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PROCESSO CEE N°: 566/67 

INTERESSADO    : FFO DE ARAÇATUBA 

ASSUNTO        : Prorrogação de contrato EDMUR APARECIDO  

CALLESTINI Professor Assistente Doutor Dept.º de  

Terapêutica - Aprova 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU  

RELATOR        : Conselheiro PAULO GOMES ROMEO 

 

Histórico: 

Trata o presente processo do pedido da FO de Araçatuba 

para a prorrogação do contrato como Assistente Doutor junto ao 

Dept.º de Terapêutica (Disciplina de Cirurgia geral e Prótese Buco 

Maxila Facial),em RDIDP, do Dr. Ednur Aparecido Callestini.  

Justificação: 

Trata-se de professor que vera exercendo suas funções 

na Faculdade tendo obtido o grau de doutor. 

Assim sendo, voto pela prorrogação do contrato como 

Professor Assistente do Doutor, junto a disciplina Cirurgia Oral e 

Prótese Buço Maxila Facial, do Departamento de Terapêutica da 

Faculdade de Odontologia de Araçatuba, em RDIDP, do Dr. Ednur 

Aparecido Callestini, observadas todas as cautelas previstas nas 

resoluções do Conselho e da CEESPSP. 

É o nosso parecer s.m.j. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 1972 

 

as) Conselheiro PAULO GOMES ROMEO – Relator 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão 

realizada nesta data, após discussão e votação, adotou como seu 

Parecer a conclusão do VOTO do nobre Conselheiro Paulo Gomes 

Romeo. 

Presentes os nobres Conselheiros: 

Pe. Aldemar Moreira, Mocyr Expedito M. Vaz Guimarães, 

Oswaldo Bandeira de Mello, Luiz Cantanhede de C. Almeida Filho, 

Luiz Ferreira Martins e Wlademir Pereira. 

São Paulo, 13 de março de 1972 

 

as) Conselheiro Paulo Gomes Romeo - Presidente 


